
 

 SENADO FEDERAL 
 

COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº 467, DE 2016 

 

Redação final da Emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 106, 
de 2013 (nº 742, de 2011, na Casa de 
origem). 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final da Emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara nº 106, de 2013 (nº 742, de 2011, na Casa de origem), que altera 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para incentivar a formação técnico-profissional de 
adolescentes e jovens em áreas relacionadas à gestão e prática de atividades 
desportivas e à prestação de serviços relacionados à infraestrutura, à organização e à 
promoção de eventos esportivos e dá outras providências. 

 

Sala de Reuniões da Comissão, em 28 de abril de 2016. 

 
JORGE VIANA, PRESIDENTE 

 

GLADSON CAMELI, RELATOR 

 

VICENTINHO ALVES 

 

ZEZE PERRELLA 
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ANEXO AO PARECER Nº 467, DE 2016. 

 

Redação final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 
2013 (nº 742, de 2011, na Casa de 
origem). 

 

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para incentivar a formação 
técnico-profissional de adolescentes e 
jovens em áreas relacionadas à gestão e 
prática de atividades desportivas e à 
prestação de serviços relacionados à 
infraestrutura, à organização e à 
promoção de eventos esportivos e dá 
outras providências. 

 

Emenda única 

(Corresponde à Emenda nº 1 – CAS) 
Dê-se ao art. 2º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 2º O § 2º do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 428. ....................................................... 

....................................................................... 

§ 2º Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será 
garantido o salário-mínimo-hora. 

............................................................’ (NR)” 


